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Poder Executivo  -  Diário Ofi cial Eletrônico do Município de São Fidélis  -  DOE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0071/2017.
DATA: 07/11/2017                                           HORÁRIO: 14:00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TÍVEL PARA VEÍCULOS OFICIAIS

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Sala de Licitações, localizada 
na Praça São Fidélis - 151 - Centro - São Fidélis - RJ - de segunda a 
sexta-feira de 8:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:00. Ou através do portal 
da Prefeitura: saofi delis.rj.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (22) 2758-1082 – Ra-
mal: 204
CRITÉRIO DE RETIRADA PRESENCIAL DO EDITAL: 01 (uma) resma 
de papel A-4; carimbo do CNPJ da empresa.

Rogéria de Carvalho Quintan
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

LEI Nº 1.523, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.

“Altera a Lei Municipal nº 1.505, de 19 de junho de 2017.”

 A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu, AMARILDO HENRI-
QUE ALCÂNTARA sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 1.505, de 
19 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Altera o Plano Plurianual – PPA, cria Crédito Especial por 
Assinatura de Convênio no Orçamento de 2017 e dá outras 
providências”

 Art. 2º - Fica alterado o Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 
1.505, de 19 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, através de 
Decreto, crédito especial por assinatura de convênio no valor 
de R$ 926.250,00 (novecentos e vinte seis mil, duzentos e cin-
quenta reais), na forma quadro abaixo”.

 Art. 3º - Fica alterado o Art. 2º, caput, da Lei Municipal nº 
1.505, de 19 de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes 
de convênio celebrado entre a Prefeitura de Municipal de São 
Fidélis e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
Contrato de repasse nº 835469/2016 e Proposta SICONV nº 
014280/2016.”

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 19 de junho de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

São Fidélis, 20 de outubro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito Municipal


